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RESOLUçlo NO 102

Aprova o Oódigo de ttica Profissional do
Bibliotecário.

o Oonselho Federal de Biblioteconomia, no uso das atri-buições que lhes conterem a Lei nQ 4.084, de 'O de junho de 1962, e o D~
ereto nO 56.725. d. 16 de agosto de 1965 e,

Oonsiderando que, com a aUdiencia dos Oonselhos Region~
is de Biblioteconomia. chegou-se a uma conclusão lógica de dispor uma ~
dação mais atual que permita soluções adequadas para os problemas refS
rentes à ética profissional I

Considerando que todos os Conselhos Regi~nais deverão
funcionar como tribunais regionais de ética, tanto mais ~ue são eles os
detentores d~~ condições naturais e indispensáveis ao exame dos probl~
aas de étioa com pertinência aos profissionaie ~ue lhes são diretamente
jurisdioioJladosl

Considerando que os Conselhos- ..zaçao para 8ssegurar 8 obaerY8ncia da. nor •••
te adoção de sanções desd. que não exoedentes
reBente disciplinare.,

Considerando ser imperatlva-a reformulação 40 Código 4e
ttica da Profissão Bibliotecária com vistas às necessidade. atuais et

Regionais possue. .uto~
do 'Código d~ ftl••• edia~

ao campo das infrações ~

Considerando o que foi deliberado pelo Plenário, e. se~
são realizada no dia 27 de abril de 1974.
RESOLVE:
Art. la - Fica aprovado o "Código de ftLca Profissional" anexo, a aer ad,2

tado e cumprido, em todo o Território Nacional, pelas pessoas
físicas e jurídicas que se dedi~uem, profissionalmente, a at!
vidades biblioteconômicas nos termos e condições da Legislação

\ - ----~....,
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vigente.
Art. 20 - O bibliotecário, no exercício de sua atividade, está obrigado

, ,. -a se submeter as normas do presente Codigo e as ssnçoes nele
previstas pel~s informações prati~adas.

Art. ,O - A presente resolução entrará em
ção no ~iário Oficial da União,

A •is a incumbencia de divulga-le, inclusive nos jornais e
dic08 de maior circulação, em suas áreas de j~risdição.

~gor na data de sua pu~lica-
cabendo 80S Conselhos Regiona

e -
peri!

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário, notadamente a Resolu-
ção nQ 05/66.

\

Bras!lia. 27 de abril de 1974

Murilo Bastos 4. Cunha
Preaidente do CFB

SCS-1 Bloco L Edlffclo Márcia Sala 211 Telefone 23-1561 70.000 Brasflla, DF



cõoroo DE fTICA PROFISSIOI~AL DO BIBLIOTECÂRIO. - -- •...•..•..••.•...•...--------

DOS OBJETIVOS

Art. lQ - O Código de ttica Profissional tem por objetivo fixar a forma
pela qual se 4evem conduzir os profissional. 4e Btbllotecons

mia, quando no exereleio profissional, indioando normas 4e conduta que
devem lDapirar suae atividades,' regulando SU88 relações'ooa a classe,
com 08 poderes públicos, 'a sociedade e o público em particular.
Art. 2Q - Incumbe 80 Bibliotecário considerar e 41gnifiC81' 8 profissão a

que perteDce como seu mais alto titulo de honra, teDdo sempre
em .teta a elevação morat e profissional da classe, patenteada atravê.de
seus atos.
Art. '0 - Obriga o Bibliotecário B observar os ditames da ciêDcia. 4e

técnioa, .ervir à coletividade, respeitar a atividade 4e seus
colegas e 4e outro. protl.eio~ai., be. C080, as lele e noraaa e.tabeleo!
d•• para o exerelcio ele eu. Pl"Oti8880, oo18boro4o .efl01ent4uDellte0011 o
Poder Fúblico •• tuelo qUaDto riaar o eDlraadeol_ato ta p:ãtria • o ,..eu
ario 4a Cu1tun.

SEçlo 11

~ DEVERES! PROIBIÇOES FUNDAMENTAIS

Art. 40 - Os deveres 40 pl'Ofieaional de B1blioteconom1a co~reeD4e. alé.
do exercício regular de suas atividade8 o zelo e prestígio de

SUa elas e, a cUgnidade <1e sua profissão, o eeu aperteiçOelll8Dto consta.!!
te e. 11 'geral, o que cU.m respeito ao inteNsoe cultural.
Art. 50 - Cumpre ao protissional d Biblioteconomie:

a) preservar o cunho liberal e human1ete da sua prOfis-
são, tuDdamentBndo Da liberdade de investigação cieDtífica e Da dignida-
de de pessoa humaDa;
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b) exercer a profissão aplicando todo o zelo, capacidade.
4ilig;ncia e honestidade no exercicio de sua atividade, observada a legi~
lsção Yigente e resguardados os interessea de seus empregadores, Bem p~
juizo da dignidade e independ;ncia profissional.

c) ter sempre em vista a honestidade, a perfeição e o
respeito à legislação vigente, devendo assumir posição vigilante no momen
to da feitura das, leia para preservar o caráter científico e cultural da
profissão e oa interesses da classel

d) oooperar para o progresso da profissão, trazendo seu
concurso intelectual e aaterial para as atividades profissionais, median.. -, - "te o lntercambl0 de informaçoes, tiroc1nio e contribuiçao de trabalho as
associações de classe, escolas e órgãos de divulgação técnica e cientif!
cal

e) capacitar-se de que a sua profissão não se exerce num
circulo restrito de interesses pessoais, mas constitui um elemento subs-
tancial da comunidade.

f) aplioar todos os'recursos de eeu saber, em prol do Pr.!
greeao 4. profissão e 40 bom 8O••_da ia••itulção onde airyal

,) guardar ~igil0 profissional eobre o que souber.. r~
são 4e suas taa~õesl

- h) combater o exercle10 11ega1 da profissão e denunciar
pro-1esiYO so interesse profissional, todo ato d. lnyestidura e. cargoa
ou funções doa que não estejam legalmente habilitados ao exercício da pr,2
tlssão de Bibliotecário, bem como, ~ expedição de titulos, diplomas, li-
cenças, atestados de idoneidade profissional e outros, dos que estejam
nas aesaae condiçõesl

i) manifestar a qualquer tempo, a existência de seu imp~
dimento para o exercício da profissão, formulando consulta no cado de di
vida;

j) despender o máximo de seua esforços, no sentido de e3
xiliar os empregadores na compreensão correta dos aspectos técnicos e a~
suntos relativos à profissão e seu exerc{ciol
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1) realizar. de maneira digna, a publicidade de sua i~
tituição ou atividade profissional. impedindo toda e qualquer manifesta-
ção que possa oomprometer o oODceito de sua profiasão ou de colega;

.) iDteirar-ee de todas 88 circunstâncias, 8ntes 4e .~
til'opiniões sobre qualquer 08so1

n) 4eteD4e. a profissão e preetigiar sua. entldade. ~

••
presentatlYas&

o) agir, em todas 8S circuatanciss. de modo. coneide. ,rar 08 interesses das partesl 08 da lnstituiçao a que serve e 08 do p~
bltco envolvidos,

p) raspeiter compromissos. que devem ser formulados e.
termos que não se prestem à oontueào, e 8g1r. bonesta e legalmente, ea
todas as ocasiões, a tim de merecer a constante confiança de todos,

q) ter •• conta que o •• " ooaport •••;stoprotlaatODalirá
repel"C1lrtirnoa juizos que recal •• sOb" o OOD~UIltOelaeu. protiuãoJ

\

r) partloipar da na. ela ooaalela4 ••••• 111840 n8POaa.t
b1li4a4 •• oODstrutlY •••• l.to••• 8001al ••
Art. 6o - Não .e p.l'II1t. ao pl'Otlaaloul ele 81bU .• t.ooaoata •

•) praticar. 41"\. ou lD41"'_.nte. ato. oapaz.. 4.
oompro ••t.r 8 dignidade. o rena •• 4a profi.aão • a ti.l observânola 4a
regulamentaçõo protlaaloD,ll

b) aceltar eerYiços lnoompat{yeie oom 08 principio. e
técnicas da Biblioteconomie, meamo que lntituladoo comota181

c) nomear ou contribuir para que se nomeiem pessoas que
não tenham a necessária habilitação profissional para cargos privativos
de Bibliotecário. nem indicar nomes de pessoss que nSo estejam dev14ameR
te registradoa DOS CRBs,

4) expedir, subscrever ou contribuir para que sejam CO!
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cedidos títulos, certificados, diplomas ou atestados de idoneidade proti~
sional, senão a pessoas que preencham os requisitos indispensáveis para
exercer a profissão,

.) ssiDar documentos laboredas par teroeiros que po~
~

8811 comprometer a disnidade da clssS81
t) 910lar o sigilo. profissional J

,> \'alere_ 4e eue 1nnuência política em beneficio Pr.2
prio, quando comprometer o direito de colega ou de classe ea geral,

h) ser conivente com erro e não comunicar B08 órgãos de
fiscalização profissional a. infrações legaio e éticas que torem de seu
conhecimento,

1) induzir outros 8 executar atos que possam repercutir
destavorá.elllente no conceito do exerc!el0 profissional,

j) exercer a profissão quando impedido, ou, facilitar por
qualquer ••io, o ex.releio d08 não habilitados ou impedidosl

1) c1etlI1'fal'iDtenoionalaente a interpretação 40 cOAteú.
40 ezpUclto 01l illpUo1to e. doOUDeDtoa, obras cloutrinanas,. lei., aco.!:
elão•• oat~ lD8~Dtoa:4 •• polo técD1co eloexercício da profissão, eo.

, . . . .... ..'

o latulto •• ibi4t •.• le te "118 eçrepclore., oolegas ou ele terceiro.,
". .: .. .. : .. '.

~ - .) tacer eomeaterios 41taaatorio. sobre a profissão e s~
aa entidades. quer DO Pai. 011 DO exterior.
Art. 70 - O Bibliotecário poderá publicar, na impreDs •• atirmações que não

seja. 4itall8tória., 080 devendo, porti.1! provocar ou entreter deb.,!
te sobre causa de seu patroeinio. Quando circunstâncias especiais tornarem
conyenientes exptanaç~o pública de determinada causa poderá tazê-lo. coa

A

8 sua 8ssinatura e responsabilidade. evitando reterencle8 a fatos estranhos
ao caso.

DOS DEVERES EM RELAcAO AOS COLEGAS E A CLASSE- ~ - -------
Art. 80 - A conduta do Bibliotecário em relação a08 colegas deve ser psu-

tada noa principios de consideração, apreço e solidariedade, em



- 5 -

consonância com os postulados de harmonia da classe.
Pa~ágrefo Onico - O espírito de solidariedade não induz nem justifioa•..c?n1vencia com o erro ou com os atos infringentes
nOI-mas legais ou éticus que regem o exercício da profissão.
Art. 90 - O Bibliotecário deve, em relação aoe colegas, observar 8e

guintea normas de condutal
a) ~er leal e solidário, contribuindo para e harmonia da

a
de

se-

b) uão injuriar outro profissional ou entidade de clas-

o) não oferecer denÚDcia sem que possua elementos cOIDprj!
batórios da mesma,

d) respeitar 88 idéiaa de eeUB colegas, 08 trabalhos e
as BoluçÕés, jamaia uesDClo-oa oomo ele sua própria autoria,

.) não •• 11lterpol'entre outro. pl'Ofiaaiou18 ••• ~
p"'8a4ore. a•• 881"sol.icibda ama utenenção ., h_te oa8O·, enter,'

\
•• 41da 40 po••i••l, q•••• oome'•• iaj.atlç •• ,

t) _nt •• OO_Dtárioa a•••bem.40 ••••• o~ •
ção 4_ oolese que Ylel' •. substitui.,

., não solicit81', n,. pl.itear oarso deaempeDha40 por
outro profissional,

h) ·abster-se 4a aceitação d•• noargo profissional e. 83
bstltuição a colega que 4ele tenha desiatido para preservar a 4ignida4e
ou os interesse, da profissão ou da classe, desde que permaneçam 88 me~
mas condições que dltarem o referido procedimento.
Art. 10 - O Bibliotecário deve, com relação à olasse, ObeérTar a8 seguiB

tas normas de conduta: ,
.) prestar seu concurso morei, intelectual e material

às entidades 4e classe;
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b) zelar pelo prest!gio da classe, da dignidade profis-

sional e do aperfeiçoamento de suas instituições;
c) sceitar os encargos ~ue lhe forem cometidos pelos Co~. ~selhoa Federal e Regionaia de Bibl~oteconomia, desempenhsndo-os com zelo

e probidade,
d) aceitar o desempenho de cargo dirigente nae entidades

••de classe, aalyo circUDstancias especia1s.~ue justifi~uem sua recusa, e
exercê-lo com interesse e.critério;

e) declinar de mandato para o ~ual tenha sido eleito, l~
go ~ue lhe sinta faltar a confiança dos seue colegasl

f) no caso de renúncia de mandato, ter o maior cuidadQe.
preservar B defesa dos direitoa a ele confiados e abster-se de declaração
públical

g) acatar e cumprir tod88 ea deterei.açõe. baix~da8 pe-- .1a. entidades d. claaae, inclua1Y. quanto •• tabelas aehonorario8 profia
.10nal.,

t ..' \. ~

h) auxiliar a tiaoalização 40 exercício profiasional •
.,." . - -.elar pelo oumpriaeato d••t. Código t· . collUldoanclo ooa 41screc;ao e tund81le,,!

to, 80a órgãos cOllpeteat•••• iafraçõe. 4. qu. tly~r ciêncla,
i) Dão sonegar, fOrDoceado ~o. a .aior precisão possivel,

~ual~uer elemento de info~ção que a respeito 40 exercicio da etiYidade
profissional própria. ou de terceiros, for aolicitado pelo órgão fiscaliza-dor;

j) tratar coe urbanidade e reBi'eito, os representantes do
órgão fiscalizador, quando no exercício de SUBS respecti~as funções. fa~
recendo e facilitando o seu desempenhol

1) atender, salvo.motivo de força.maior previamente ju~
tificado e aceito a juizo do eRB, ~ualquer convocação feita pelo órgãofi~
calizador;

m) representar p'er8i1te~08 . órgãos competentes 80bre irre~

.1
\
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laridades ocorridas na administração d88 entidsdes de clasBe,
n) não utilizar-se de posição ocupada na direção de ent!

dades de c188se em beneficio próprio ou para proveito pAs~o81 6iretemente
ou através 4~ interposta pe58oe;

e) ..preBtlg1ar as Entidades de Classe, contr1buiDdo Se.ID
p" que 8ol1cl.tado, para o suoesso de 81188 iniciativa. elft proveito da p~
ftasão, dos profissionais e da coletividade.

p) reellzer de maneira 4igna a publicidade de sua tnst1
tulçio ou atividade profissional.

~ DEVERES m RELAClo ~ usUARIOS

1rt. 11 - O Bibliotecário deve, em releçeo aos uRuários, observar a s~
pinte condutaa

.) aplicar todo O eelo e 4ilipDcia e 08 recursos a. &eu
saber, •• pról 40 atendimento ao públicoS

. b) tratar os usuários ooa respeito, cliaor,ec;lo • ladepe ••.. - ..

a.Dota, Dão pl'8_il141n40 4e igual trataaento, por ,art., ii~res:;* .elall4o.. .
p.~à p"nogati .••a • que te. cl1reitos

c) não reoear desegredar ••eus .perioNa, ou inoorrer ••
,.,.

impopUlaridade, quando DO cumprimento de seus de.erea,

4) ater.8e ao que lhe compete na orientação técnica 4a
pesq\liaa. I'8sen8ndo ao usuário a decisão do que lhe iJlteresser pessoal-
mente,

.• ) wanter. em todo o curso da consulta, perfeits cortesia
em relação ao usuário e evitar fazer-lhe alusões pesaoa1al

t) Dão recusar-se, selvo por relevante aotlvo. 8 prestar
••assi.stenoia prOfissional e quem dele necessitar.
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SEÇÃO 111

DO FROCEDIMENTO no SETOR P'OBLICO E PRIVADO- - ---.•....••....•.

Art. 12 - Deve o Bibliotocário interessar-58 pelo bem público e com tal
finalidade, contribuir com 8eus conhecimentos, capac1dade e

e:q>eriência ·~r. melhor servir à ooletiri.clade.
Art. l' - 10 desempecho de cargo ou função, oumpre ao B1bUotecário dia

nitica-lo moral. protissionalmente, su~rdlnando seu tlltere.a
se particular 80 da coletividade.
Art. 14 - Atuar delltro da melhor técnica e do mai. eleyado espírito pA

•blloo, devendo, quando consultor, limitar seus pareceres 8.
matérias especificas que tenham sido objeto da conaulta.

I

Parágrafo ~Iltco - S. atuar oomo consultor em outro pat., obaerY8r a. noz
:

•• e •• 1. riS.lap.. sobre coD4utaprottaa1oaal 011, - ao CasO ele
lllex1atêncla.4e DOnDa. especifica. - adotar 8. eetabt.-l.oi4a8pela r.4.s
••a;ão tateraaoioul 4. Associaçõ •• d. BibU.ot.cário. (rIAI).

Art. l' - ~".I'o 'r.balho proti.a1ODal COII 1.aí4ad., i.41o.;... ll.I
••• tl4acl. ta.to •• rel.;ao ao. tI_áriM. qudto ao•• 1Ip•••p4~

na 011 ohef •••

Art. 16 - fel" MIIP" •• ri.ta o be. estar. o pro'NII8O tuncioul a. •.•
•• eapresado. ou subordinados. treta-los ooaretl4ão •.justi-

ça • humatd4acle.
§ 10 - Facilitar e estimular. atividade funcional de aeu. subordiaa40a,

não oriando obstáculos aos seus anseios ele aperfeiçoamento, pro-
aoção' • melhori.,

§ 2Q - Defender o principio d~ fixer par. seus subordinados ou empresa-
dos, sem distinção, salários adequados à responsabilidade, à et!

ciência e ao grau de perfeição do servi;o que executas,
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~ '0 _ Reconhecer e respeitar os direitos de seus empregados ou subordi
Dados no que concerne às liberdadeo oivis, individuais, políti-

cas, religiosas, de penBa~ento e de associação.
Art. 17 - Não utilizar sua condição de empregadorou chefe para infrin-

gir qualquer dispositivo deste Código.
Art. 18 - Manter-se atualizado sobre a legislação que rege o exercício

profissional da BibIioteconomia, visando a cumpri-Ia corret~
mente e colaborar para sua atualização e l:lperfeiçoamento.
§ 10 - Manter-se em dia com a legislação vigente e procurar difundi-la,

a fim de que seja prestigiado e definido o legitimo exercício da
profissão;
§ 2Q - Procurar colaborar com os órgeos incumbidos da aplicação da

-, .de regulamentaçao do exercLcio profissional e promover, pelo
to Da8 entidades de classe, a melhor-composição daqueles órgãos,

lei
vo-

§ 3Q - -ter se.pre presente que as infrações a este Código de ttica
3Ulgad08 pelas Oomissões de ftica Profissional instituídss-.. 'Conselho. Regiou1a e. em úl tlma lnstencia pelo COJlSelho Fecleral 4.

bliotevonoaia (C1.a), ooatora. dispõe à iesislação Tiseate.
s!Çlo IY

DOS HONORlRIOS PROFISSIONAIS-

-sarao
Doa

Bi-

Art. 19 - Os honorários profissionais
condições locais do mereado

telS fatores.

devem ser fixados de acordo coa 8e

de trabalho, considerados os seguin-
·s) a relev~nciat o vulto. a complexidade e as diriculd~

des das tarefas ou encargos contratados;
b) o tempo necessário para 8 realizaçeo do trabalho;
c) a possibi.lidade de o profissional ficar impedido da

realização de outrou serviços;



- 10 -

d) a peculiaridade de tratar-se de trabalho eventual, ~
bitual ou permanente.

e) o lugar da prestaç&o üe ~erviços, fora ou não, do d~
mic!lio do profissional de Biblioteconomia;

f) a competênci~ e o renome dS'profissionalc
g) as recomendações oficiais decorrentes de resoluções

de entidades da classe, ou na falta destes, por analogia com a pra~e s~
guida para trabalhos semelhantes.

nunca in-
Art. 20 - O bibliotecário deve exigir justa remuneração por seu

que será proporcional às responaabilid8des exercida8 e.•ferior a fixads pela entidade competente para tsl fim.
Art. 21 - Não oferecer ou disputar serviços profissionais, mediante

tamento de honorários ou em concorrência desleal.

trabalho

avil-
SEÇXO Y

!!,!S INFRACOES DISCIPURARES ! PENAt.IDAD~,

Art. 22 - A traDesr.~~ão de preceito deste Código co•• tltui latração dis-
ciplinar, sancionada. segundo a sravidade, coa. aplicação das

seguinte. penalidade. C
A

a) advertencia confidencial, ea aviso reservado,
b) ceneura confidencial, em aviso reservado,
c) suspensão do registro profission~l por prazo de até 1

(um) ano,
d) cassação do registro profissional uad referendum" do

Conselho Federàl.
Parágrafo ~nico - As penalidades serão anotadas na Carteira de Identidade

prOfissional e no cadastro do Conselho, sendo comunica-
das 80 Conselho Federal e demais Conselhos Regionais e ao empregador.
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as questões relacionadas à transgressão de prece!
~ ttiC8 incumbe. or1Sináriamente, aos CRBs, tacu!
~uspensiYOt interposto ao CFB.

p - .

-
. ,.' -;0 O re~ -ae deverá ser #-nterpoato dentro do prazo de

~-'tar a data do recebi.ento da cOlllUllicação.
! passíveis 4. penalidade 08 protissionais com
~r10.

30

SEçlO IV
EXTENSlo DO COOIGO-:-:

Código serão ap1ioad~s às pessoas tísicas e jur!
~am as ~tiTidad~. pro~ission8is de Biblioteconomia,

Art.

--

Regional.

\

a.
tor

IgO d.
SEçlO- IX'

VIG~NCIA DO CÓDIGO"z:
. .. -- -- _. ,

,190 entrara e. Y1so~e~ todo o ferritorio Racionsl,
1 publicação, revogadas as disposições em cODtrá-


